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ATA Nº 032 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 7ª LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO – RS, EM 

02.07.2013. 

 

Aos dois (02) dias do mês de julho do ano de dois mil e treze (2013), às 

nove horas e cinquenta e oito minutos (9h58min), reuniram-se em Sessão 

Ordinária, nas dependências da Câmara Municipal de Morro Redondo os 

senhores Vereadores Jorge Laudenir de Ávila, Anderson da Rocha Güths,  

Neri Leal,  Zelodir Ataíde Novack, Cláudio Luiz Klumb,  Lauro Rodrigues, 

Angélica Milech, Sílvia Augusta Islabão e Cláudio Antônio Sílva. 

Constatada a existência de quórum, o Presidente Vereador Cláudio Antônio 

Sílva, declara abertos os trabalhos, solicitando a Primeira Secretária 

Vereadora  Sílvia Augusta Wahast Islabão,  para que proceda na leitura da 

ata da última sessão ordinária, a qual discutida e votada, foi aprovada por 

unanimidade. RESUMO DE EXPEDIENTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

– Informa liberação de recursos. SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

– Encaminha resposta ao ofício datado em 04 de junho  sobre a Moção de 

Apelo de autoria da Câmara de Vereadores. ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA – Convida para o Fórum Saúde é Cidadania a realizar-se 

dia 11 de julho, em Porto Alegre. MINISTÉRIO DA SAÚDE – Informa 

liberação de recursos. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO 

REDONDO: Encaminha os Projetos de Lei nº 041/2013 que  “AUTORIZA 

O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR,  EM CARÁTER 

EMERGENCIAL,  MOTORISTA” e  “ALTERA ART. 2º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.786/2013, A QUAL AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR, EM CARÁTER EMERGENCIAL, UM 

ENFERMEIRO PADRÃO”, a serem analisados e votados em regime de 

urgência. Encaminha as Leis Municipais nº 1.809, 1.811, 1.812, 1.813, 

1.814, 1.815/2013. O Presidente encaminha as Comissões Técnicas 

Permanentes os Projetos de Lei constantes no Resumo de Expediente. 

GRANDE EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador Lauro. Usando seu espaço 

o Vereador Lauro comenta sobre a sua viagem realizada Sábado 

juntamente com as Vereadoras Angélica e Sílvia a Bento Gonçalves, a qual 

foi bastante proveitosa e passa a palavra a Vereadora Sílvia para que faça a 

leitura das considerações sobre esta viagem. A Vereadora Sílvia faz a 

devida leitura sobre a viagem e resumindo informa sobre o 

empreendimento do Turismo Rural de Bento Gonçalves, a apresentação de 

ótima qualidade dos Produtos oriundos da agricultura familiar, viram  a  
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valorização do trabalho da família e a experiência de vida. Portanto 

perceberam através desta viagem que é possível transformar o Morro 

Redondo em um grande potencial turístico. Demais considerações 

encontra-se nos anais desta Casa. O Presidente ao comentar sobre o assunto 

alega que existem diferenças de cultura entre regiões do mesmo   Estado. 

O Presidente informa aos Vereadores sobre a audiência pública dia 12 de 

julho, às 18 horas para discutir sobre o Plano Plurianual para os exercícios 

de 2014 à 2017, nas dependências desta Casa. Relembra também aos 

Vereadores da audiência dia 15 de julho para tratar sobre a questão do 

Ginásio e da Obra do Colégio Nosso Senhor do Bonfim. Propõe que na 

próxima sessão seja concluído os Projetos em pauta que se encontram em 

regime de urgência. Não havendo matéria a ser votada na Ordem do Dia e 

nem Comunicação de Líder, o Presidente convoca os senhores Vereadores 

para a próxima sessão Ordinária a realizar-se dia nove (09) de julho do 

corrente, às nove horas e trinta minutos (9h:30min.)   e encerra a presente 

as dez  horas  e  doze minutos (10h:12min.). E, para que conste, lavrou-se a 

presente ata que após  lida, discutida  e aprovada,  será assinada pela 

Secretária, bem como pelo Presidente deste Poder Legislativo Municipal.  

 

 

       Presidente                                                          Secretária 
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